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DECRETO Nº 312, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO PARA 

ORDENADORES DE DESPESAS ASSINAREM 

DOCUMENTOS CONTÁBEIS, DE LICITAÇÕES, 

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,  

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial dos recursos públicos;  

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os 

recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas;  

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 

municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1º -Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de 

Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária, a Senhora 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.XXX.693-54, ficando autorizado a 

assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar licitações, assinar contratos, balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 

de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de Finanças e 

Gestão de Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
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Secretaria Municipal de Saúde e Educação, tendo como confirmadores tão somente quanto aos 

PAGAMENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de 

Finanças e Gestão Tributária a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte – 

MA. 

Art. 2º- Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, a senhora ELISSANDRA NASCIMENTO ABREU, 

inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.353-07, ficando autorizado a confirmar as ordens de 

pagamento referentes à sua pasta.  

Art. 3º- Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ADALBERTO FREITAS PAIVA DA SILVA, inscrito no 

CPF sob o nº XXX.XXX.773-78, ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento 

referentes à sua pasta.  

Art. 4º - Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 

inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.643-46, ficando autorizado a confirmar as ordens de 

pagamento referentes à sua pasta.  

Art. 5°- Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos 

ou funções, sendo todas as ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Municipal 

de Finanças e Gestão Tributária, LIDIANE PEREIRA DA SILVA. 

Art. 6º- Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal 

e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, revogando–se todas as 

disposições anteriores. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 02 de janeiro de 2025.  

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA  
Prefeito Municipal  

 
 

 


